
tpr4dtura dt Óão ]oJt. do.J CampoiJ 

t.Jtado dt Óão tpaulo 

LIVRO N~ 

VECRETO NQ 5081 / 85 

d~ 10 d~ junho d~ 7985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO ~/iUr-·!JCIPIO 

N~e-1[/ok.J 19~ 

V~hpÕ~ ~obn~ Cane~lam~nto de Apnov~ 
cão d~ Loteamento . 

O Pne6eito Munieipal de São Jo~e do~ Campo~, 

no u~o de ~ua~ atnibuicõe~ legai~ ~ no~ t~nmo~ do inei~o V do antigo 39, 
do Veeneto-Lei Complementan nQ 9, de 31 de d ~z~m bno de 7969; 

CONSIVERANVO que, ate a pne~ente data o lo

teamento "CONJUNTO RESIDENCIAL PARAISUPOLIS II", apnovado em '2.6/01/83, -' 

atnave~ do Pnoee~~o Admini~tnativo nQ 44.843/8'2., não 6oi ~ubmetido ao Re

gi~tno Imobiliánio; 
-CONSIVERANVO que tal omi~~ão d~u ~n~ejo a ea 

dueidade da apnovacão no~ tenmo~ do antigo 18 da Lei 6766 de 79 de dez~n

bno de 1 9 7 9. 

V E C R E T A: 

Antigo JQ - Fiea eaneelado a apnovacão do l~ 

teamento "CONJUNTO RESIDENCIAL PARAISuPOLIS II" nequenida pon SERGIO POR

TO ENGENHARIA LTVA, atnave~ do Pnoe~~~o Admini~tnativo nQ 44.843/8'2. ; 

Antigo 'l.Q - E~te d~en~to entnanã ~m vigon na 

data de ~ua publieacão, nevogada~ a~ di~po~icõ~~ 

Campo.q, 

10 de junho d~ 7985. 

Regi~tnado e publieado no S~ton d~ Fonmaliza 

cão d~ Ato~, Seenetania d~ A~~unto~ JunZdieo~, ao~ d~z dia~ do mê~ de JU

nho de mil novee~nto~ e oitenta e eineo. 

~ ;)_ J~ 
~o Júnio~ 

Fonmalizacão de Ato~ 


